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1. COMPRA E VENDA MERCANTIL
No  contrato  de  compra  e  venda  mercantil  devem  ser  identificados três requisitos:

Requisito objetivo:  o objeto do contrato deve ser um bem móvel ou semovente.
O
contrato
que
tem
por
objeto
bem
imóvel,
cujo vendedor  não  exerce  atividade  econômica  e  o  comprador

é  o destinatário   final,   é   denominado   contrato   civil.  Se  o  objeto  do contrato  for  direito  futuro  ou  ações,  trata-se  de  contrato  mercantil, também chamado contrato bolsístico.

Requisito
subjetivo:
há
necessidade
de
que,
pelo
menos
o comprador, seja comerciante.

Finalístico:
a  compra  deve  ser  feita  com  objetivo  de  revenda  ou aluguel do bem adquirido.
Esses  requisitos  são  observados  pela  leitura  do  artigo  191  do  Código

Comercial:
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“O contrato de compra e venda mercantil é perfeito e acabado logo que o
comprador  e  o  vendedor  se  acordam  na  coisa,  no  preço  e  nas condições; e desde
esse
momento
nenhuma
das
partes
pode
arrepender-se
sem consentimento  da  outra,  ainda  que  a  coisa  se  não  ache  entregue  nem  o  preço pago.  Fica  entendido  que  nas  vendas  condicionais  não  se  reputa  o  contrato perfeito senão depois de verificada a condição (art. 127).
É  unicamente  considerada  mercantil  a  compra  e  venda  de  bens  móveis
ou semoventes, para os revender por grosso ou a retalho, na mesma espécie ou manufaturados,   ou   para   alugar   o   seu   uso;   compreende-se   na   classe   dos primeiros a moeda metálica e o papel-moeda, títulos de fundos públicos, ações
de  companhias  e  papéis  de  crédito  comerciais,  contando  que  nas  referidas transações o comprador seja comerciante”.
2.
PECULIARIDADES
DO
CONTRATO
DE
COMPRA
E
VENDA MERCANTIL
O  contrato  de  comp ra  e  venda  mercantil  encontra-se  regulado  pelos artigos 191 a 220 do Código Comercial.
Tanto  suas  características  quanto  sua  regulamentação  são  idênticas  às mencionadas no Código Civil, exceto no tocante às peculiaridades descritas a seguir.
Como  regra,  as despesas com a tradição da coisa cabem ao comprador

(art.  196  do  CCom:  “Não  havendo  estipulação  em  contrário,  as  despesas  do
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instrumento da venda e as que se fazem para se receber e transportar a coisa
vendida são por conta do comprador.”). Ressalte-se que no Direito Civil tais despesas cabem ao vendedor.

Para  o  comércio  internacional  foram  criadas  regras-padrão  para  as compras e vendas. São cláusulas  incoterms, quais sejam:

FOB  (Free on Board):  o vendedor não custeia o transporte.

CIF (Cost Insurance Freight):  todo o custo já se encontra incurso no preço; portanto, fica a cargo do vendedor.
A mora depende de interpelação do inadimplente,
podendo ser judicial
ou extrajudicial (art. 205 do CCom: “Para o vendedor ou comprador poder ser considerado  em  mo ra,  é  necessário  que  preceda  interpelação  judicial  da entrega  da  coisa  vendida,  ou  do  pagamento  do  preço.”).  Na  compra  e  venda civil,  para  a  configuração  da  mora,  dispensa-se  a  interpelação,  bastando  o inadimplemento.
O prazo para a reclamação com relação aos vícios é de 10 dias (art. 211
do  CCom:  “Tem  principalmente  aplicação  a  disposição  do  artigo  precedente quando os gêneros se entregam em fardos ou debaixo de coberta que impeçam
o  seu  exame  e  reconhecimento,  se  o  comprador,  dentro  de  10  (dez)  dias imediatamente  seguintes  ao  do  recebimento,  reclamar  do  vendedor  falta  na quantidade, ou defeito na qualidade, devendo provar-se no primeiro caso que
as  extremidades  das  peças  estavam  intactas,  e  no  segundo  que  os  vícios  ou defeitos
não
podiam
acontecer,
por
caso
fortuito,
em
seu
poder.
Essa reclamação   não   tem   lugar   quando   o   vendedor   exige   do   comprador   que examine os gêneros antes de os receber,
nem depois de pago o preço.”). No
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Direito Civil, o prazo, sendo bem móvel, é de 15 dias e, tratando-se de bens

imóveis, 6 meses. No Direito do Consumidor, em se tratando de bens duráveis,
o prazo é de 90 dias e, em se tratando de bens não-duráveis, 30 dias.
O  preço  no  contrato  de  compra  e  venda  deve  ser  previsto  em  moeda nacional,  a  não  ser  quando  a  parte  for  estrangeira.  Sequer  é  admitida  a avaliação do preço em variação cambial.
3. CARACTERÍSTICAS
Considerando  a  abordagem
do  módulo  anterior,  pode-se caracterizar a compra  e  venda  mercantil  como  um  contrato  bilateral,  oneroso,  comutativo  e típico.
Para um maior aprofundamento, aconselha-se a leitura dos artigos 191 a

220 do Código Comercial.
